PARECER CONJUNTO FAVORÁVEL DAS COMISSÕES PERMANENTES AO PROJETO DE LEI Nº 038/2025. 
Em análise à propositura de autoria parlamentar, nos termos do artigo 101 do Regimento Interno, assim se manifestam:
1) DO OBJETO:
O presente Projeto de Lei tem por objeto, o seguinte: “DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO ANUAL DO BALANÇO DE ATIVIDADES RELATIVAS AO BEM-ESTAR ANIMAL E AO CONTROLE DE ZOONOSES NO MUNICÍPIO DE HOLAMBRA”.       
2) DO RELATÓRIO:
Os nobres Vereadores Fabiano Soares Lima, José Zan da Silva e Mauro Sérgio de Oliveira, Relatores do parecer conjunto das respectivas Comissões, apresentam a seguinte conclusão:

a) da legalidade:   Em análise aos termos de legalidade, a propositura encontra seu amparo legal, já que compete ao município legislar sobre atos de seu interesse local, conforme dispõe o artigo 30, I, da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei Orgânica Municipal. Ademais, a propositura versa sobre controle de zoonoses, atribuição concorrente dos entes federados, conforme o artigo 23, II, CF. Quanto à iniciativa, entendemos que se trata de matéria concorrente, em consonância com o disposto no artigo 61 da Constituição Federal e artigo 37 da Lei Orgânica, não infringindo competência privativa do chefe do Poder Executivo. Assim, não havendo nenhuma objeção, o parecer destes relatores, em termos de legalidade, é favorável à propositura, visto que o Projeto de Lei apresenta todos os requisitos indispensáveis para a sua aprovação. 
b) da conveniência e oportunidade: a propositura é conveniente e oportuna, buscando acompanhar por meio de dados estatísticos, as políticas públicas de proteção animal.    
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3) DECISÃO DAS COMISSÕES:
Em análise ao Projeto apresentado, e em consonância com o relatório dos Vereadores Relatores do Parecer, decidem as Comissões competentes, por EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 038/2025, remetendo ao Plenário desta Casa para a sua deliberação, e possível aprovação, já que se encontra em total viabilidade, constitucionalidade e amparo legal.
 Câmara Municipal da Estância Turística de Holambra, em 15 de outubro de 2025.
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